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l Autoriza O Munic/io de Montonegro a t

jb firmar Convênio COm a Delegacia i
Federal de Agricultura no Estado do j
RiO Gfande do Sul, Objetivando t

' 

cooperalo técnica na ârea de k

'

inspelo de produtos de origem
imal, no Municipio. ian

..f

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
j Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a
j seguinte

L E l :

Ad. ID Fica o Municipio de Montenegro, através do Poder Executivo
Municipal, autorizado a firmar Convênio com a Delegacia Federal de Agricultura

1 no Estado do Rio Grande do Sul, objetivando cooperaçâo técnica na érea de1 
inspelo de produtos de origem animal, no Municipio. 'l
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l R Art, 20 A presente Iei entra em vioor na data de sua x blicacâo. ù
J ' 'i''- ' '> :i.
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LEI N.° 3.448, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999.

Autoriza o Municipio de Montenegro a
firmar Convénio com a Delegacia
Federal de Agricultura no Estado do
Rio Grande do Sul, objetivando
cooperacao técnica na a’rea de
inspecéo de produtos de origem
animal, no Municipio.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Municipio de Montenegro, através do Poder Executivo
Municipal, autorizado a firmar Convénio com a Delegacia Federal de Agricultura
no Estado do Rio Grande do Sul, objetivando cooperacéo técnica na area de
inspecao de produtos de origem animal, no Municipio.

0 Art. 2° A presente lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26
de novembro de 1999.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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0 CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,

Secretéria-Geral.
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